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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1515/2023 

 
                                   Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023. 

 

Processo nº  0001062-28.2021.8.19.0069, 

ajuizado por                                             , 

representado por                                           . 

 

 O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da Vara 

Única da Comarca de Iguaba Grande do Estado do Rio de Janeiro quanto ao medicamento 

carmelose sódica 5mg/ml (Lacrifilm®). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Acostado às folhas 25 a 29, encontra-se o PARECER 

TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2281/2021 emitido em 26 de outubro de 2021 no qual 

esclarecidos os aspectos relativos: às legislações vigentes; ao quadro clínico do Autor - 

glaucoma primário de ângulo aberto; à indicação e disponibilização, pelo SUS, dos 

medicamentos latanoprosta 0,05mg/mL (Drenatan®), brinzolamida 10mg/mL + timolol 

5mg/mL (Azorga®) e hialuronato de sódio 0,15% lubrificante ocular (Hyabak®).  

2.  Em seguida, foi acostado laudo médico padrão para pleito judicial de 

medicamentos (fls. 95 e 96), emitido em 01 de julho de 2022 pelo médico                                - - 

- -                                 , no qual consta que o Autor é portador de glaucoma primário de 

ângulo aberto. Foram prescritos os seguintes medicamentos: brinzolamida 10mg/mL + 

timolol 5mg/mL (Azorga®) e carmelose sódica 5mg/ml (Lacrifilm®).  

3.   Foi informado o seguinte código da Classificação Internacional de Doenças 

(CID-10): H40.1 - Glaucoma primário de ângulo aberto. 

 

I – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO/ DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Conforme abordado no PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2281/2021, 

emitido em 26 de outubro de 2021 (fls. 25 a 29). 

 

DO PLEITO 

1.  Acrescentando ao abordado no PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 

2281/2021, emitido em 26 de outubro de 2021 (fls. 25 a 29). 

2.  Carmelose Sódica (Lacrifilm®) é uma solução que apresenta composição muito 

semelhante à composição das lágrimas naturais. Este medicamento é indicado para melhorar a 

irritação, ardor e secura ocular, que podem ser causados pela exposição ao vento, sol, calor, ar 

seco, e também como protetor contrairritações oculares.  É também indicado como lubrificante 
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e reumidificante durante o uso de lentes de contato para aliviar o ressecamento, irritação, 

desconforto e coceira.1 

III – CONCLUSÃO 

1.  Inicialmente, cabe contextualizar que, houve a alteração do lubrificante ocular 

hialuronato de sódio 0,15% (Hyabak®) para a carmelose sódica 5mg/ml (Lacrifilm®). Neste 

contexto, essa conclusão abordará apenas esta substituição.  

2.  Ressalta-se que diversos artigos científicos relacionam a presença concomitante 

de glaucoma e olho seco2. Sabe-se que colírios utilizados no tratamento do glaucoma podem 

induzir alterações na superfície ocular e piorar os sinais e sintomas de olho seco, tanto pelo 

princípio ativo propriamente dito quanto pelo conservante. O reconhecimento e tratamento das 

alterações de superfície ocular em pacientes glaucomatosos tem importância que vai desde 

melhora na qualidade de vida do paciente até melhora nos índices de confiabilidade do campo 

visual. Portanto, os lubrificantes oftálmicos apresentam consideráveis benefícios clínicos 

aos portadores de Glaucoma.  

3.  Diante do exposto, informa-se que o medicamento pleiteado carmelose sódica 

5mg/mL (Lacrifilm®) está indicado ao quadro clínico do Autor.  

4.  Quanto à disponibilização através do SUS, destaca-se que a carmelose sódica 

5mg/ml (Lacrifilm®) não integra nenhuma lista oficial de medicamentos (Componente Básico, 

Estratégico e Especializado) dispensados pelo SUS no âmbito do município de Iguaba Grande e 

do estado do Rio de Janeiro. 

5.  A Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME 2022) listou o 

lubrificante ocular Hipromelose 3mg/mL (0,3%) e 5mg/mL (0,5%) no Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica (CABF), que poderia configurar alternativa terapêutica a carmelose 

sódica 5mg/mL (Lacrifilm®). No entanto, em consulta à relação de medicamentos (REMUME) 

do Município de Iguaba Grande, verificou-se que foi não padronizado no âmbito da Atenção 

Básica o lubrificante hipromelose. Assim, não consta alternativa terapêutica ofertada na 

atenção básica para o lubrificante carmelose sódica 5mg/mL (Lacrifilm®). 

6. O medicamento pleiteado possui registro válido na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA).  

 

 É o parecer. 

  À Vara Única da Comarca de Iguaba Grande do Estado do Rio de Janeiro 

do Estado do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

  

 

 

 

                                                 
1 Bula do medicamento Carmelose Sódica 0,5% (Lacrifilm®) por União Química Farmacêutica Nacional S/A -. Disponível em: 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=LACRIFILM. Acesso em: 17 jul. 2023. 
2 GOMES, B. et al. Sinais e sintomas de doença da superfície ocular em usuários de hipotensores oculares tópicos. Arquivos 

Brasileiros de Oftalmologia, v. 76, n.5, p. 282-287, 2013. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/abo/v76n5/06.pdf>. Acesso em: 
17 jul. 2023. 
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